
INDICAÇÃO Nº 
268
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin para que faça gestões a ARTESP, visando a revisão do Decreto nºs 29.912, de 1989, alterado pelos Decretos nº 31.105, de 1989 e 32.550, de 1990, para que se altere o inciso VI, do artigo 19, do referido Decreto, possibilitando a inclusão das chamadas vans, nos pedidos de registro da modalidade fretamento, possibilitando-se assim a execução destes serviços por esses modelos de veículos. 

JUSTIFICATIVA

Com a evolução dos transportes coletivos públicos e privados é muito comum o uso das chamadas “vans” para se realizar a locomoção de pessoas nas grandes cidades.

Ocorre que o transporte de passageiros nas rodovias estaduais está regulamentado pelo Decreto 29.912, de 1989 e não permite o uso destes veículos como meio de transporte, na modalidade frete. Tal situação nos parece retrograda, pois, atualmente estes veículos chamados de “vans” tem plenas condições de realizar tal transporte com toda a segurança e conforto para os passageiros.

Assim, por entendermos ser necessária a alteração no referido Diploma Legal propomos a presente indicação com a certeza de estarmos contribuindo para a melhoria do transporte da população que, atendida a solicitação, poderá contar com estes veículos na modalidade de frete nas viagens intermunicipais. 

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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